
RETIFICAÇÃO

ReseluçãO CFN n9 071/87, publicada
¡unho . de 1987, pags. 9386, onde se Ie:
selho Federal de Nutricionistas. Brasilia-,
SE; Alterar o . aneico Regimento do Conselho
que passa -a vigorar com a seguinte redação.
1987.

no Diário Oficiai de 17 de
Aprovar o Regimento do Coa
17 de junho de 1987, LEIA-
Federal de Nutricionistas,
Brasilia, 17 de março de

CLAUDETE MOURA DO NASCIMENTO
	

NELI RODRIGUES DAVIDOVICH
Secretária do CFN
	

Presidente do CFN

• (Of. n9 356/87)

Ministério da Aeronáutica

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 19 637/Gni, DE 15 DE JULHO DE 1987

Altera dispositivos do Regulamento de Uni
formes para os Militares da Aeronãutica.-

-

01111MISTRO DE-ESTADO DA -AERONÁUTICA, ten
em Vista o. disposto 20 Art 69 da -Portaria n9 555/GM3, de 17 de maio dó
1983,e ronsiderando o parecer da Coaissio Permanente de Estudos e Atua
li-zeçao dos Uniformes Militares . da Aeroniutica, resolve:

Art 19 - O 109 Uniforme - Instrução Mili
-ter e - Serviço - entra em fase de extinção.

Parigrafo ónico - Fica estabelecido o pra
ró de -dois anos para a concretizaçao desta medida. -

4rt 29 - Após a extinção prevista no arti
go anterior, o- 119-Uniforme seri renumeradae denominado: "109 Unifoi:
me ,.Instrução	 Serriço,-Canpanha e 'Operações , Especiais".

Art39 - - O-pari-grafo 29 do artigo 39 da
Portaria; -n9 353/6M3, de 17 de maio de-1983,passa ater a seguinte re
dação:

"Art So
......	 .... •	 ........	 .... ....

S-29-- Serão distribuídos gratuitamente os unifor
nes' aos Cadetes, Alunos ., Cabo, Soldados e Talfeiros, be, omito em JW
tos gspeciais„ a outros militares, devendo a distribuição constar
Notias. e Instxuções Neguladeras,..elabóradas , pela Diretoria de	 Ihten

dfncia e aprovadas- por aUtotidade competente".

Att 49 - Esta Portaria entrará em Vigor
na data de sua públioação, revogadas as disposições e* contrário.

(Of. .h9 129/87)
	 OCTAVIO JULIO MOREIRA LIMA

DEPARTAMENTO DE .AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA 'N9' 231/SPL, DE 19 DE MAIOPE.1987
Autoriza- .o liancionaáentodeSEVLA COMERCIO' REPRESENTAÇÕES E

.TRANSPORTES MTDAromo.Agincia de Carga Aérea.

O OSRETOR .GERAL 00 DEPARTAMENTO -DE AVIAÇÃO tive., no uso
di-COmpetéliÓill que lhe confere-o Art. 30-SS 10.e 20 da Portaria. nO50/

'.C.R9, ele 116-de-maiode:1475, alterado-pela Portaria no 455/4M5 de 04 ,ele
abril de 1984, e tendo em vista o que consta do. Processo no 07-01/5271 /

136, resolve: Autorizar o funcionamento da empresa SEVLA COMERCIO REPRE -
SENTAÇOES E TRANSPORTES . LTDA, com sede na cidade de Americana, Estado de
São Paulce filial na cidade do Rio- de Janeiro, Estado do Rio de Janei -
ro, como agenciadora de carga-aérea categoria "A".

A empresa- ora- autorizada- se-compromete por si e por seus- prepos
tos, sob pena de caducidade da autorização, às. seguintes obrigações: fr
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Obedecer As leis, instruções e determinações baixadas pelo Departamento
de Aviação Civil (DAC); RP Não transferir o seu controle acionário ou a
maioria de seu capital; a outra pessoa física ou jurídica, sem Z prévia
autorização .do DAC; 3) Não explorar outra atividade incompatível ou con-
flitante com o agenciamento de carga; 4) Não admitir em seu quadro -co -
cial pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção eupe -
rior a 204 do capital social com direito a voto: 5) Subordinação da aber-
tura de- filiaiS à aprovação, do DAC; e 6) Submeter-se à fiscalização doi
agentes credenciados do DAC.

TEN BRIG . DO AR -.WALDIR PINTO DA-FONSECA

PORTARIA N9 250/SPL, DE 01 DE JUNHO DE 1987
Autoriza o funcionamento daRCOTRANS TRANSITARIOS S/A LTDA, como
Agência de Carga Aérea.

-
O INRETOR•GERAL DO- DEPARTAMENTO OE .AVIAÇÃO CIVIL, no uso

da competência que lhe confere o Art.. 30 §§ 12 e 2.2 da Portaria 0250/GM5.
de 06 de maio de 1915, alterado pela Portaria n2 455/0215 de 09 de abril de
1984, e tendo em vista o que consta do Processo n* 07-01/6916/86,resolve:
Autorizar o funcionamdnto da empresa ECOTRANS TRANSITÁRIOS S/C LTDA, com
sede na ridade de São Paulo, estado de São Paulo e filial na-cidade de:Cm
ritiba . (PR), como agenciadora de carga aérea Cetegoris"A".

A empresa ora autorizada se . 00mpromete por si e por seue. propos-
tos, sob pena de caducidade da autorização, às- seguintes tbrigaçõeá; I)
Obedecer as leis, instruções e determinações beiradas pelo . Departamento
de Aviação Civil (DAC); 2) Não transferir oreu Controle acionario owe
maioria do seu capital, a outra pessoa física ou jurídica, sem a prévieau
torização do. DAC; 3) Não explorar outra atividade incompatível tu .confl.j
tante com o agenciamento de carga; 4) Não admitir em sou quadro- social
pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção superior a
204 do capital social com direito a voto:. 5) Sabordinaçao da abertura de
filiais à aprovação do DAC: e 6) Submeter-se è fiscalização dos eventos
credenciados do DAC.

Em conseqüência, fica revogada a Portaria n 2 WI/SPI.de 22/12/86.

No Imp. BRIG DOAR - HÉLIO PAES DE BARROS

PORTARIA N9 251/SPLi ME 01 DEJMNHO DE 1987
toriza o funáiónamento - da CIRCLE FRETES INTERNACIONAIS MO BRA

LTDA, como Agencia de Carga Aérea.

,ANETOR‘GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no Uso
da compet,	 que lhe cófifere o Art. JO 4 12 e. 2 2 da Portaria n e 50/
0m5, de 0-c, ie maio de 1975, alterado pela Portaria me 455/GM5 de 09 .de
bril de 19L4, e tendo em vista o que consta do Processo n207-0110034/85,
resolve:	 itorizar o funéionamento da -empresa CIRCLE FRETES INTERNACIO=
NAIE..00 BRAM, LTDA, cem sede na cidade de São Paulo, estado de São- Pau-
lo e filiais nas cidades de: Rio de-Janeiro (RJ), Be lo Horizonte (MC)
Porto Alegre ( RS) e Manaus (Am), como agenciadora de carga aérea Catego-
ria "A".

A empreSa ora autorizada se compromete por si e por seus wepos-.
toà, -sob pena de' caducidade da autoriraçãO, às segUintet obrigações: ly
Obedecer as leis, instruções e determinações baixadas pelo Departamento
de Aviação Civil (DAC); 2) Adaptar no prazo de 3 anos, a composição do •
seu capital social no que se refere à participação de pessoa jurídica-não
ligada ao transporte de carga; 3) Não transferir o seu controle acioná-
rio ou a maioria do seu capital, a outra pessoa. física ou juridica,aele a
previa autorização do DAC; 4) Não explorar outra atividade incómpatí-
vel ou Conflitante com o agenciamento de carga': 5) Não admitir-em .-seu.
quadro social pessoa jurídica estranha ao transportede cargsem-propor--
ção superior a 20 do capital serial tom direito svato; 6)-Subordinação
da abertura de filiais a aprovação do DAC; e 7) Submeter-se à fiscali,-
zação dos agentes credenciados do DAC.

Em conseqüência, firam revogadas às Portarias n e	 094/SPL de	 •
12/03/86 e 364/SPL de 00/09/86.

No Imp. .BRIO .Do AR HELIO PAES DE *BARROS

• ,PORTARIA N9 259/991., : Dg . 05 .-DE ~RO oR 1987

-Estabelece o Fator -de .Compensação e-Desempenhe para O calculo
da Suplementação- Tarifária.deatinada às Imo:meias 'de -Transporte
Aéreo Regional.

0. DIRETOR-GERAL 110-:DEPARTAMENTO -0E AVIAÇÃO 41.
acordo com o Art'33 das Instruções Reguladoras doe Oisremas Integrãdos
de Transporte AéreóRegional.aprovadaspela_POrtaria nE.022/GM5, de. 07
de Janeiro de 1976, e	 •

considerando-o atendimento a- novas localidades no interior -do
país, visando o interesse público, e

- considerando -o deliempenho.eacttoradminiatrativO das ~-
émipresas de transporte , aéreo-regional,

Art 15 -.3stabelecer-o Fator :de -Compensagio . e Desempenhe) nus,
screscidoao4ndice•deSupIementação Ilbisido).., representará momo -soma-
tório, o valor dó Índice de Suplementação a- ser utilizado nos télculos
para o pagamento da Suplementagio a Mor-paga Empresas de- Transporte
.Aéreo Regional.

Art 22 - O Fator do Coopermaçáo • Desempenho . (1PcD) eto /Mico.
de Suplementação Iconstantes do Art 1-10 serio calculados pelo Subdepar-
tamento -de 1Rlanejamento ,do DAC.

Art 3 2 - Ao Subdepartamento de Planejamento do DAC cabe estabe-
lecer as instruções complementares que se fizerem necessárias para -o
cumprimento das normas contidas nesta Portaria.

Art 4 2 - Esta Portaria entrará em vigor em 01 de julho de 1987-
TEN BRIG DO AR - WALDIR PINTO FA.PONSECA

SEÇÃO VII

DAS DISPOSIOES GERAIS E TRANSITdRIAS

Art. -62 .- O CRN pagará as despesas de transportes e diárias dos Con-
selheiros convocados, que residam fora da sede do Conselho; Art. 63-
Este Regimento poderã ser alterado . mediante proposta de, no mínimo
03(treS) Conselheiros, após a aprovação de 2/3 do Plenário do CRN e
Plenário do CFN. Art. 64 - AO. Presidente do CRN compete .nomear Co-
missões e grupos de trabalho para- implantação deste Regimento. Art.
65 - Os Conselheiros--e outros. profissionais, que participarem de
Comissões Permanentes e/ou transitõrias, terão direito a uma declara
ção de prestação de serviços e anotação na Carteira de Identidade Pr-o
fissionai. Art, 66 - Os casoS omissos neste Regimento serão resol-
vidos pelo Plenãrio.

Erasilia, 17 de março de 1987.

CLAUDETE MOURA DO NASCIMENTO	 NELI RODRIGUES DAVIDOVICH
Secretária do CFN	 Presidente do CFN
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